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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


EMENDA ADITIVA N.º 07/15
Emenda aditiva ao capítulo 

VII - Das Disposições  Finais, do projeto de lei 062/2.015.

Adita-se, onde couber, ao capítulo VII - Das Disposições Finais, do projeto de lei 062/2.015 um artigo, com o seguinte teor:

Art. Os custos unitários diretos máximos admissíveis de obras e serviços realizados, exclusivamente, com recursos do tesouro do município, para efeito de controle de custos de obras públicas, de acordo com a natureza das obras, corresponderão:

I -  aos custos discriminados na tabela do Sistema de Custos de Obras Rodoviárias – SICRO –, mantido e divulgado na internet pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, ou outro que o suceda, ou;

II -  à mediana dos custos correspondentes no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI – mantido e divulgado na internet pela Caixa Econômica Federal.

§ 1º. O disposto neste artigo constitui-se critério obrigatório na execução de obras e serviços, e de fixação de limite máximo para fins de aceitabilidade de preços unitários, nos termos dos arts. 12, inciso III, e 40, inciso X, da lei n.º 8.666 de1993. 

§ 2º. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir da aplicação do disposto neste artigo não poderá ser reduzida, em favor do contratado, em decorrência de alterações contratuais, que modifiquem a planilha orçamentária.

§ 3º. O disposto neste artigo não se aplica a investimentos realizados com recursos de convênio celebrados com outras esferas de governo, cujos custos serão determinados pelo concedente dos recursos.

______________________________________

Sargento Amilton Marcos Moreira

Vereador PT do B

JUSTIFICATIVAS:
A presente proposição, além.de conceder transparência aos investimentos públicos, na medida em que, os custos dos investimentos são previamente conhecidos, atende exigência contida na Lei de Responsabilidade Fiscal, que dispõe:

ART. 50 (...)

§ 3o A Administração Pública manterá sistema de custos que permita a avaliação e o acompanhamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial.
Como o município não possui um sistema de custos a indicar preços de obras públicas nada melhor, que utilizar uma referência aceita nacionalmente.

Pela relevância da proposição, contamos com o apoio dos nobres pares para sua aprovação.

EMENDA SUPRESSIVA N.º 02/15
Emenda supressiva ao § 4°, do art. 2º, 

do projeto de lei 62/2.015, de autoria do Poder Executivo.

Suprime-se o § 4°, do art. 2º, do projeto de lei 62/2.015, de autoria do Poder Executivo.

___________________________________

Sargento Amilton Marcos Moreira

Vereador PT do B

JUSTIFICATIVAS:
Transcrevamos o § 4°, que sugerimos suprimir:

§ 4°. A elaboração da proposta orçamentária deverá conter detalhadamente o nome da entidade contemplada com o respectivo valor a ser repassado.

Este dispositivo vai na contramão da Lei federal 13.019/2.014, que estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias e institui termo de fomento e de cooperação através de chamada pública.

Se, pode-se definir chamada pública como a publicação de um edital cuja finalidade é a ampla divulgação, para assegurar a publicidade dos atos da administração pública, relativos a contratação de obras e/ou serviços públicos, nos casos em que é dispensada a licitação, fica claro que sem a chamada pública não se tem condições de fixar valores a serem transferidos a organizações da sociedade civil.

Além do mais, o proposto pelo Poder Executivo, subtrai dos Conselhos Municipais suas prerrogativas de participação direta da Administração Pública expresso no parágrafo único do art. 1º, da Constituição Federal:

“Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição”.

Uma das formas diretas do exercício do poder pelo povo, é através dos Conselhos Municipais.

Pela relevância da proposição contamos com o apoio dos nobres na aprovação da presente proposição.
EMENDA ADITIVA Nº 08/15
Emenda Aditiva de um parágrafo único, ao art. 5°, 

do projeto de lei 62/2015, de autoria do Poder Executivo

Adita-se um parágrafo único, ao art. 5°, do projeto de lei 62/2015, de autoria do Poder Executivo, com o seguinte teor:

Art. 5º. (...)

Parágrafo único. Fica vedado na lei orçamentária anual, a inclusão de projetos e atividades genéricos, entendendo-se como tal:

I – no caso de projetos, as execuções agrupadas que correspondam à execução em locais distintos; 

II – no caso de atividades, aquelas que mesmo tendo o mesmo objetivo desdobram-se  em locais distintos; ou, correspondam a ações específicas.  

______________________________________

Sargento Amilton Marcos Moreira

Vereador PT do B

JUSTIFICATIVAS:
Quando a Constituição Federal e as leis infra-constitucionais tratam de prioridades e metas, querem dizer, que precisa ser dado ao público conhecimento do que se quer realizar, em termos unitários. Como por exemplo: as leis orçamentárias repetem ao longo do tempo o Projeto CONSTRUÇÃO DE ESCOLA MUNIC. EDUC INFANTIL, mas em que bairro será construída? Qual a comunidade que será beneficiada? Mas antes disto seria preciso perguntar: onde construir? Onde o maior índice de crianças fora da escola?

Tem-se ainda, que as programações genéricas, não trazem transparência as peças orçamentárias, ao contrário anulam o planejamento, podendo-se constituir moeda de troca.

Pela importância da proposição, contamos com o apoio dos nobres à sua aprovação. 
EMENDA SUBSTITUTIVA N.º 01/15

Emenda Substitutiva ao art. 9º, e seus§§ 1° e 2º, 

do projeto de lei 62/2015, de autoria do Poder Executivo. 

Substitui-se o art. 9º, e seus§§ 1° e 2º, do projeto de lei 62/2015, de autoria do Poder Executivo, pelas disposições abaixo:

Art. 9º. Na lei orçamentária, a transferência voluntária de recursos a organizações da sociedade civil, na consecução de finalidades de interesse público se dará mediante, uma das seguintes parcerias:

I - termo de colaboração: instrumento pelo qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil, selecionadas por meio de chamamento público, proposto pelos Conselhos Municipais com fulcro  nos Planos e/ou Políticas setoriais elaborados a partir de Conferências Municipais ou outros eventos que contem com a participação popular; 

II - termo de fomento: instrumento pelo qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil, selecionadas por meio de chamamento público, proposto pelas organizações da sociedade civil, movimentos sociais e cidadãos, através de Manifestação de Interesse Social, desde que guardem compatibilidade com os Planos e/ou Políticas setoriais elaborados a partir de Conferências Municipais ou outros eventos que contem com a participação popular, e; 

III – convênio: instrumento celebrado entre o poder público e organização da sociedade civil para a realização de objetivos de interesse comum, mediante mútua colaboração;, cuja movimentação orçamentária e financeira não corram às expensas de Fundos específicos;

§1°. A transferência voluntária de recursos a organizações da sociedade civil se dará através, de:

I – fundos setoriais, para os termos de colaboração e de fomento, e independerão de lei específica;

II – dotações consignadas à programação de despesa das demais unidades orçamentárias que não sejam os Fundos setoriais ou para realização de despesas ao abrigo do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, para os convênios, os quais,  dependerão de lei específica.

§2°. Para a transferência voluntária de recursos aplica-se no que couber as disposições da lei federal 13.019/2.014 até a superveniência de lei municipal disciplinando o assunto, exceto convênios às expensas do  Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação que se submetem à disciplina da 

legislação municipal vigente, sobre o tema, e para os quais, é inexigível a comprovação de tempo mínimo de existência, hipótese na qual, se exige comprovação de participação no censo escolar do exercício anterior ao do convênio, com matrículas na própria instituição de ensino, ou de outra instituição que  não mais ofereça a modalidade de ensino, desde que, comprovadamente, por relação de matrículas nominais a nova instituição oferte o ensino a pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) dos alunos originários da instituição anterior.

______________________________________

Sargento Amilton Marcos Moreira

Vereador PT do B

JUSTIFICATIVAS:
O art. 9º, proposto pelo Poder Executivo desconhece a Lei federal 13.019/2.014, ao ofertar tratativa igualitária a todas as formas de transferências voluntárias distinguindo-as apenas pela classificação orçamentária: subvenções, contribuições e auxílios.

Por outro lado, a exigência de legislação específica contida no art. 26 da Lei de Responsabilidade Fiscal diz respeito a subvenções.

A nossa proposição traz para a execução orçamentária de 2.016 os termos de fomento e parceria, obrigatórios pela lei 13.019/2.014, servindo para aproximar as leis vigentes, fazendo-as não conflitar entre si, tornando-se um elo de ligação entre as mesmas.

Pela relevância da proposição, contamos do apoio dos nobres pares na sua aprovação.  

EMENDA MODIFICATIVA Nº 10/15
Emenda Modificativa ao §2º, do art. 10, 

do projeto de lei 62/2015, de autoria do Poder Executivo. 

Modifica-se o §2º, do art. 10, do projeto de lei 62/2015, de autoria do Poder Executivo, o qual, passa a vigorar com o seguinte teor:

Art. 10. (...)

§2°. As despesas do Poder Legislativo no município, observarão as disposições desta Lei, e serão fixadas no percentual de  6% (seis por cento) incidente sobre o somatório da receita tributária e das transferências previstas nos arts. 158 e 159 da Constituição Federal, inclusive as contribuições de custeio de energia elétrica, e as contribuições ao regime próprio de previdência social, parte patronal, efetivamente realizadas no exercício de 2015, acrescidas das despesas com os inativos.

____________________________________

Sargento Amilton Marcos Moreira

Vereador PT do B

JUSTIFICATIVAS:
Transcrevemos a redação proposta pelo Poder Executivo para §2°, do art. 10, que pretende-se modificar:

§2°. As despesas do Poder Legislativo no município, observarão as disposições desta Lei, e serão fixadas no percentual de até 7% (sete por cento) incidente sobre o somatório da receita tributária e das transferências previstas nos arts. 158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente realizadas no exercício de 2015, acrescidas das despesas com os inativos.

O proposto pelo Poder Executivo não pode prosperar, Araxá passou dos cem mil habitantes e o percentual permitido para a transferência ao Poder Legislativo é de 6%. Além disto,  as contribuições de custeio de energia elétrica, e as contribuições ao regime próprio de previdência social, parte patronal, por recente reconhecimento do Tribunal de Contas do Estado são classificadas como receita tributária, necessitando de especificação, garantindo-se assim a transferência de justos valores à Câmara Municipal.

Pela relevância da proposição contamos com o apoio dos nobres pares para sua aprovação.

EMENDA MODIFICATIVA N.º 11/15
Emenda modificativa ao art. 12, do projeto de lei 062/2.015, de autoria do Poder Executivo.

Modifica-se o art. 12, do projeto de lei 062/2.015, de autoria do Poder Executivo, o qual passa a vigorar com o seguinte teor:

Art. 12.  O projeto de lei orçamentária conterá dotação global denominada “Reserva de Contingência”, em montante equivalente a  10,0% (dez por cento)  da receita corrente líquida estimada, a ser utilizada como fonte de recursos para atendimento ao disposto no inciso III, art. 5º, da Lei Complementar nº 101/2000, inclusive à abertura de créditos adicionais, sendo 2,0% (dois por cento) deste percentual considerado como despesa primária para efeito de apuração de resultado fiscal.

 § 1º.  A despesa classificada como primária, será utilizada, exclusivamente:

I – 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) para o atendimento de emendas parlamentares durante o processo de apreciação do Projeto de Lei Orçamentária 2.015, obedecido o seguinte:

a) metade deste percentual será destinada a ações e serviços públicos de saúde;
b) os recursos destinados a ações e serviços públicos de saúde não será computados para fins do cumprimento das despesas constitucionais mínimas em ações e serviços de saúde, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais
II – 0,8% (um por cento) para o atendimento de emenda popular durante o processo de apreciação do Projeto de Lei Orçamentária 2.015;

 § 2º. As emendas de que tratam os incisos do parágrafo anterior guardarão compatibilidade com as diretrizes, metas e prioridades estabelecidas pela presente lei, no Plano Plurianual, Plano Diretor ou leis municipais em vigor. 

 

§ 3º. As emendas populares serão apresentadas em audiência da Câmara Municipal de Araxá a serem realizadas em cada região da cidade, inclusive no centro, sendo reservado na forma deste artigo, para cada região o percentual de 0,16% (dezesseis centésimos) das receitas correntes líquidas do Município, para aplicação em obras e serviços mais votadas pela coletividade da região. 

______________________________________

Sargento Amilton Marcos Moreira

Vereador PT do B

JUSTIFICATIVAS:
 Se queremos nos aproximar da coletividade, melhorando a imagem da classe política perante a opinião pública,  obrigatória uma nova sistemática orçamentária.

Neste sentido o orçamento, obrigatoriamente, deixa de constituir-se peça de ficção para tornar-se um instrumento, que fundamentado no planejamento, pode realizar as aspirações da coletividade. 

Logo, necessário que a reserva de contingência passe a dar suporte a execução orçamentária insuficientemente consignada na lei, evitando-se a descaracterização da peça orçamentária que sempre ocorre com as movimentações de anulação que ocorrem por Decreto. 

Ora, se o Estatuto da Cidade obriga a realização de audiência pública como condição para aprovação da lei orçamentária, uma forma de exercício direto de poder previsto no parágrafo único do art. 1º da Constituição Federal, que estabelece: “todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição”; este mesmo povo tem o direito de conhecer eventuais alterações orçamentárias, se fazendo presente um mínimo de vinculação entre o orçado e a execução orçamentária.

Elevar-se o percentual de dotações alocadas à Reserva de Contingência, constitui-se o caminho mais simples, para a concretização de um orçamento menos sujeito a variações.

Por outro lado, a destinação de recursos para emenda de caráter popular, além de aproximar a população da Administração efetiva o disposto no inciso VIII do art. 1º, no que diz respeito a participação popular, prevista na proposta do próprio Poder Executivo.

Pela relevância da proposição contamos com o apoio dos nobres pares para sua aprovação.

EMENDA MODIFICATIVA N.º 12/15
Emenda modificativa ao art. 14, do projeto de lei 062/2.015, de autoria do Poder Executivo.

Modifica-se o art. 14, do projeto de lei 062/2.015, de autoria do Poder Executivo, o qual passa a vigorar com o seguinte teor:

Art.14.  Até trinta dias após a publicação da lei orçamentária 2.016, o Poder Executivo, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, à conta de recursos do tesouro municipal, especificado por unidade orçamentária para cada projeto ou atividade, por fonte de recurso, enviando-a de imediato ao Poder Legislativo, como parte integrante da lei orçamentária.

Parágrafo único. A programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso poderão ser alterados, por Decreto do Chefe do Poder Executivo, do qual, será dado imediata ciência ao Poder Legislativo através de correspondência oficial, no máximo até o valor consignado, na lei orçamentária, à dotação Reserva de Contingência. 

_________________________________

Sargento Amilton Marcos Moreira

Vereador PT do B

JUSTIFICATIVAS:
A presente emenda objetiva adequar o texto do art. 14, a nova redação proposta ao art. 12, no sentido de trazer mais transparência à lei orçamentária, tornando a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso parte integrante da lei orçamentária.

Observe-se que evitou-se suposto engessamento da execução orçamentária ao prever-se alterações do cronograma de desembolso até os limites dos valores consignados à Reserva de Contingência.

Por outro lado, oportunizou-se ainda, e desta feita, através da nova redação do art. 18 alterações da programação financeira e do cronograma mensal de desembolso nas hipóteses de fato supervenientes tendentes a alterar o programado.

Pela relevância da proposição contamos com o apoio dos nobres pares para sua aprovação.

EMENDA MODIFICATIVA N.º 13/15
Emenda modificativa ao art. 18, do projeto de lei 062/2.015, de autoria do Poder Executivo.

Modifica-se o art. 18, do projeto de lei 062/2.015, de autoria do Poder Executivo, o qual passa a vigorar com o seguinte teor:

Art. 18. Fica vedado a limitação de empenho e de movimentação financeira dos recursos consignados a dotações orçamentárias ao albergue das receitas tributárias, receitas de contribuições, receitas patrimoniais, receitas de serviço e transferências constitucionais exceto, se verificado, ao final de um bimestre que a realização da receita está aquém da prevista, ou ocorrer fato superveniente tendente a alterar a programação financeira e o cronograma mensal de execução de desembolso, hipóteses em que o Poder Executivo enviará para apreciação legislativa, em regime de urgência, nos termos do art. 48 da Lei Orgânica do Município, projeto de lei, solicitando:

I – a indisponibilidade de dotações por determinado período de tempo;

II – o cancelamento de dotações que se tornaram desnecessárias para atingir-se certos objetivos ou para a viabilização de programas;

III – a alteração da programação financeira e do cronograma mensal de execução de desembolso.

 § 2º. Se, no prazo de 45 dias, a Câmara não deliberar sobre o projeto de lei citado no “caput” deste artigo, o Poder Executivo implementará as medidas necessárias à implementação do nele disposto.

 § 2º. Ressalvam-se da limitação de empenho e de movimentação financeira de que tratam a alínea b, do inciso I, do art. 4º, combinado com o § 2o, do art. 9º, da lei Complementar 101, as dotações consignadas na lei orçamentária de 2.016 para atender as seguintes despesas:

I – pessoal e seus encargos;

II – serviços da dívida;

III – as despesas realizadas ao abrigo de convênios, contratos e outros ajustes celebrados com outras esferas de governo, através dos quais o Município receba recursos financeiros;

IV – as emendas parlamentares, e as emendas de iniciativa popular oriundas da reserva de contingência;

V – as despesas que possuam para sua efetivação receita específica oriunda de transferências Fundo a Fundo, desde que, os recursos sejam internalizados ao Município; 

VI – ao abrigo de Fundos municipais que recebam recursos específicos, incluindo-se o Fundo Municipal de Assistência Social.

§ 3º.  Incluem-se nas exceções previstas neste artigo as despesas referentes à manutenção e operacionalização de serviços públicos de saúde, educação, coleta de resíduos sólidos, inclusive a coleta seletiva e, as transferências para o Poder Legislativo.
§ 4º. Comprovado que as dotações orçamentárias foram super-estimadas para realização das metas programadas e, sem diminuição das mesmas, o Poder Executivo encaminhará para apreciação do Poder Legislativo projeto de lei propondo a destinação do eventual excedente, acompanhado de justificativas pormenorizadas que o fundamentem. 

__________________________________

Sargento Amilton Marcos Moreira

Vereador PT do B

JUSTIFICATIVAS:
Fundamenta a presente emenda a teoria da vinculação mínima defendida por dois Ministros do Supremo Tribunal Federal no Referendo da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 4663/DF, pela qual, arguiu-se a inconstitucionalidade da lei 2.507, de 04 de julho de 2011” do Estado de Rondônia (lei de diretrizes orçamentárias), da qual, transcrevemos:

REFERENDO NA MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.663 RONDÔNIA
O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO: – Presidente, percebi que o ministro Luiz Fux adota a teoria da vinculação.

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX (RELATOR): - Mínima.

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO: – Mínima, pelo menos, devendo o Executivo justificar por que não destina os valores à finalidade versada no orçamento. Este não seria simplesmente autorizativo. Creio que concordamos nessa óptica.

(...)

Não chego a ministrar ao doente o que entendo ser um veneno. Valho-me das lições doutrinárias mencionadas na decisão do Ministro Luiz Fux, principalmente a tese de mestrado apresentada na Universidade do Estado do Rio de Janeiro pelo Doutor Eduardo Bastos Furtado de Mendonça, sob a orientação do Professor Luís Roberto Barroso, para proclamar – e é bom que se proclame e que o Supremo venha a adotar posição definitiva a respeito – que o orçamento não é algo simplesmente formal, lírico, ficando à discrição do Poder Executivo observar, ou não, as políticas públicas nele previstas em termos de aplicação de recursos.

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX (RELATOR): - Eu estou de acordo com Vossa Excelência.

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO: – Dou interpretação – pegando o gancho do próprio Relator, que também assim entende, por isso é que está dizendo que o tratamento deveria ser linear, inclusive quanto à proposta do Executivo, não apanhando apenas as emendas parlamentares –, para assentar que, no todo, há vinculação – pelo menos mínima –, ao que previsto no orçamento.

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX (RELATOR): - E, aqui, só explicita o Legislativo.

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO: – Ou seja, se o Executivo deixar de aplicar, na política pública específica prevista no orçamento, certo valor, terá que dizer por que o estará fazendo. E a motivação, sabemos, no campo administrativo, é importantíssima, viabilizando a eficiência e o acompanhamento dos atos pelos cidadãos em geral, pelos contribuintes.

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX (RELATOR):- O fundamento do voto é a vinculação mínima.

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO:– Parto para a vinculação, pelo menos, que o seja mínima.

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX (RELATOR):- Mínima. Já está no voto.

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO:– Se o Executivo não aplica o que foi aprovado pelos representantes do povo, justifique o procedimento.

Pelo próprio voto depreende-se que não são apenas dois os Ministros que defendem a vinculação mínima, mas também o Ministro Luís Roberto Barroso.

A doutrina também vem se manifestando sobre a vinculação mínima, rechaçando de vez os contingenciamentos, ou omissão na execução orçamentária:

“... os males administrativos a combater, aqui, são (...).  e o vício da arbitrariedade por omissão (hipótese em que o agente deixa de exercer o dever da boa escolha administrativa ou o faz com inoperância parcial, inclusive por falta de sopesamento adequado dos princípios vinculantes da prevenção e da precaução”. (FREITAS, Juarez. Direito Fundamental à Boa Administração Pública e o Direito Administrativo Brasileiro do século XXI.Direito Administrativo em Debate. Rio de Janeiro, setembro, 2008. Disponível na internet:http://direitoadministrativoemdebate.wordpress.com. Acesso em : 20 de junho de 2.015).”

Pela relevância da proposição contamos com o apoio dos nobres pares para sua aprovação.

EMENDA MODIFICATIVA N.º 14/15
Emenda modificativa ao art. 19, do projeto de lei 062/2.015, de autoria do Poder Executivo.

Modifica-se o art. 19, do projeto de lei 062/2.015, de autoria do Poder Executivo, o qual passa a vigorar com o seguinte teor:

Art.19. As despesas com pessoal e encargos sociais serão estimadas, para o exercício de 2016 obedecendo a seguinte sistemática:

I – será apurada a despesa efetivamente realizada de janeiro a julho de 2.015, por grupos de servidores, assim especificados: 

a) integrantes da carreira do magistério, e demais servidores da educação, por carreira, especificando o valor do piso do professor, e indicando a quantidade de servidor por carreira, bem como os cargos comissionados;

b) os servidores que percebem o salário mínimo;

c) os demais servidores concursados, e os contratados, bem como os plantonistas;

d) os demais servidores comissionados.

II – será estimada a despesa por grupos de servidores especificados nas alíneas do inciso anterior, para os meses de agosto a dezembro, computados a gratificação e o abono natalino, e o terço de férias de todos os servidores, além de eventuais admissões para preenchimento de cargos;

III – sobre estes valores serão projetados os percentuais de elevação do salário mínimo previsto na lei de diretrizes orçamentárias da União, a previsão da revisão geral anual do piso nacional do professor, a previsão da revisão geral do vencimento base do servidor público municipal, anual de remuneração, e outras variáveis que afetam as despesas de pessoal e encargos sociais.

Parágrafo único. Acompanhará o projeto de lei orçamentária do exercício 2.016 anexo específico demonstrando, na forma de tabela o valor da despesa com pessoal dos exercícios 2.014, previsão para 2.015, e a previsão para 2.016, estratificado na forma do  § 1º, deste artigo, especificando o % (percentual) de previsão de atualização salarial para cada categoria discriminada nas alíneas do inciso I, do caput deste artigo, acompanhado da metodologia de cálculo.   

_____________________________________

Sargento Amilton Marcos Moreira

Vereador PT do B

JUSTIFICATIVAS:
Urgente e imperiosa a modificação da tratativa concedida a atualização salarial dos servidores públicos municipais, com fundamento na transparência. Exatamente o que pretende a presente emenda, motivo pelo qual, solicitamos aos nobres a sua aprovação.
EMENDA MODIFICATIVA N.º 15/15
Emenda modificativa ao art. 21, do projeto de lei 062/2.015, de autoria do Poder Executivo.

Modifica-se o art. 21, do projeto de lei 062/2.015, de autoria do Poder Executivo, o qual passa a vigorar com o seguinte teor:

Art. 21.  A admissão de servidores, no exercício de 2016, observado o disposto no art. 169 da Constituição Federal, e a existência de dotação orçamentária prévia suficiente para atender as despesas correspondentes, somente será efetivada se, atender ao princípio da continuidade do serviço público nos casos de substituição de servidor, ou ampliação de serviços públicos.

Parágrafo único. No exercício de 2.015, o Poder Executivo poderá implementar as medidas previstas nos incisos I, e II do § 3º, do art. 169 da Constituição Federal, caso haja comprometimento de 48,6% (quarenta e oito inteiros e seis décimos por cento) da Receita Corrente Líquida com despesa de pessoal.

_______________________________

Sargento Amilton Marcos Moreira

Vereador PT do B

JUSTIFICATIVAS:
A questão do servidor publico precisa ser disciplinada, de forma a ordenar contratações, as quis, não podem onerar a folha de pagamento. Neste sentido a presente emenda, para a qual solicitamos aos nobres pares a sua aprovação.
EMENDA SUPRESSIVA N.º 03/15
Emenda supressiva a artigos do projeto de lei 062/2.015, de autoria do Poder Executivo.

Suprime-se os artigos 32 e 34 e seus respectivos parágrafos e incisos do projeto de lei 062/2.015, de autoria do Poder Executivo.

______________________________________

Sargento Amilton Marcos Moreira

Vereador PT do B

JUSTIFICATIVAS:
Os dispositivos que pretendemos suprimir dizem respeito a formatação orçamentária em elemento de despesa já tratada em outro dispositivo, à possibilidade de alterar-se dotações sem autorização legislativa.

Estas já foram vedadas em recomendação do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais relativa a possibilidade de remanejamento orçamentário.

Com relação a autorização prévia para a suplementação orçamentária a eventual concessão, além da autorização constituir-se matéria objeto da própria lei orçamentária conforme expresso na Lei 4.320/64, já vem contida no percentual da reserva contingência.

Por tratar-se de temática relevante, solicitamos aos nobres a aprovação da presente proposição.
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